
SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS

Telefone(s): 3613-2945 / 3324-4348 / 3324-4349

e-mail: segeproju@tce.mt.gov.br
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ACÓRDÃO N° 675/2024 – PV

Resumo: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRO.
LEGALIDADE DOSATOS E DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS, CONFORME
LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Vistos, relatados e discutidos os referidos processos.

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do
Tribunal de Contas, por unanimidade, acompanhando os votos do Relator e de acordo com
os Pareceres do Ministério Público de Contas, com base no art. 43, II, da Lei Complementar
n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c os arts. 1º,
VI; 10, XXIII; e 211, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso (Resolução Normativa n° 16/2021), em registrar o(s) ato(s) de benefícios
previdenciários, bem como as respectivas planilhas de proventos, conforme a
fundamentação legal dos seguintes processos:

ORDEM DA
PAUTA

PROCESSOS
Nos

INTERESSADOS(AS)

63 188.265-1/2024 NAIR BACKES

64 187.277-0/2024 VALDOMIRO ZANATTA

65 186.731-8/2024 DARCY JACO SCHEID

66 181.588-1/2024 ROSÁLIA GOMES ESPIRITO SANTO / EDIL DO
ESPIRITO SANTO

67 54.466-3/2023 MARIA DIAS DA SILVA / JOSÉ JOAQUIM
PEIXOTO

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO –
Presidente, ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTERALBANO, WALDIR
JÚLIO TEIS e GUILHERME ANTONIO MALUF.

Publique-se.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2024.
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